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SRT STETLA PEREIRA DOS SANTOS E STLVA

PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICíPIO DE PACATUEA - SERGIPE

PREGÃO PRESENCIAT 03/2022 . SRP

A empresa VIA SERVLOC LTD§ inscrita no CNPJ ne 19 .307 .520/OOOL-70, com endereço a Rua Onélia
Oliveira Santos, sala A 1012, B. Serrano, ltabaiana - SE, por intermédio de seu repÍesentante legal
o SR.GABRIEL SANTOS CHAGAS, portador da Carteira de ldentidade ne 3.285.950-0 SSP/SE e do CPF

ne 018.195.995-07, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria apresentar:

CONTRARAZõES

Ao Recurso Administrativo, apresentado pela empresa ART SUPRI COMÉ RCIO. INOÚSTRIA.

SERVICOS IMPORTACÃO E EXPORTACÃO ElREtl perante a V. Excelência, cujas razões de fato e de

direito estão anexas.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Itabaiana-SE, 10 de maio de 2022'

VIA SERVLOC LTDA

GABRIEL SANTOS CHAGAS

REPRESENTANTE LEGAL

RUA: ONÉLIA OLIVEIRA SANTOS' 1012 SALA A' SERRANO - ITABAIANA/SE
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coNTRARAzÕes eo REcu Rso

lnicialmente, no item 14.1 do presente edital, indica que:

Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedorâ pelo Pregoeira,

qualquer Licitante podeÉ manifestar, imediata e motivadamente a

intenção dê recoírêr, com registro em Ata da síntêse das suas razões'

desde que munida de carta de cÍedenciamento ou procuração com

poderes específicos para tal. As Licitantês podêrão interpor recurso, no

prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais Licitantês, desde logo,

intimadas pâra aprêsentar contra-razõês por igual prazo, que começará a

correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos; (destaques meus).

Primeiramente, cumpre salientar que a motivação do recurso da Recorrente fora nos s

motivos:
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Em verificação das razôes acostadas, foi constatado que o recurso APRESENTA MOTIVAçÔES

DIFERENTES das que Íoram indicadas no momento oporhrno (questionou/motivou sobre apenas

sobre atestados, falta de engenheiro eletricista, caminhão munck, fluxo de caixa e notas

explicativas do balanço patrimonial).

Com a aceitação das razões pelo pregoeiro, a parte contrária acostou razões diversas em seu

recurso, que não havia solicitado no momento que indicou a intenção no site, como suposto
descumprimento ao edital por apresentar certidão do CREA do profissional vencida).

Senhora Pregoeira, da leitura da ata se consteta que a parte recorrente não
citou, sequer, seu inconformismo com â sue desclassificação, não motivou o
intenção de recurso contra decisão de desclassifica-lo l!!!

Verifica-se da análise do ordenamento jurídico brasileiro, que a motivação é característica
intrinseca para admissão do recurso administrativo. Não ocorrendo manifestação motivada, o
pregoeiro poderá obstar a apresentação de qualquer recurso.

A motivação trata-se da exposição objetiva do conteúdo da irresignação do licitante em relação a

um determinado ato decisório do Pregoeiro na sessão pública. Deve ser sucinta e objetiva, mas
suficiente para que seja perceptível qual ato decisório é objeto da intenção de recurso e qual o
ponto passível de revisão na ótica do recorrente.

a motivecão manifestada na sessão pública do certame, não cumpre com um dos pressupostos de
admissibilidade de recebimento da maniÍestação de inteÍposição do recurso: a motivaÉo.

Diante disto, o recurso não poderá ser conhecido, diante da dissonância da motivação constada na
ata da realização do pregão e das razões recursais apresentadas.

Com relação a tal êntendimento se posicionou MarçalJusten Filho, vejamos:

{

RUA: ONÉIIA OTIVEIRA SANTOS, 1012 5AI./A A, SERRANO.ITABAIANA/SE

Em sede recursal a empresa recorrente que não aDÍesentaÍ suas Íazões em comDatibilidade com

"Os licitantes devem declinar, já na própria sessão, os motivos dos
rêspectivos recursos.
Dessa sorte, âos licitantes é vedado manifestar a intenção de recorrer
somente para garântir-lhes a disponibilidade de prazo, porquanto lhes é
obrigatório apresentar os motivos dos futuros recursos. E. por deducão
lóEica, os licitantes não oodêm, Dosteriormente, âDresentar Íecursos
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com motivos ê nhos aos declarados na sessão. Se o rem, os
recursos não devem ser conhecidos. Obviamente, o licitante não precisa
tecer detalhes de seu recurso, o que será feito, posteriormente, mediantê
a apresentação das razões por escrito. Contudo, terá o na maís tênue
hipótese, delinear seus fundamentoí NIEBUHR, Joel de Menezes.
Pregão presencial e êletrônico / Joêl de Menezes Niebuhr _ 7. ed. rev.
atual. e empl. - Belo Horizonte: Fórum | 2OlS. pg. 232-233. Grifo nosso.
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se o recorrente, em seu recurso, indica de forma árdua que a regisração deve ser utirizada, então
seu recurso, mediante a própria regislação, não deve ser Íecebido e conhecido, consideranlo queno momento em que poderia manifêstar os tópicos de suas razões, não verificou es supos;asirregularidades, o que acabou prejudicando o seu próprio direito posterior nas razõesâpresentadas.

o recurso administrativo em sede da modaridade pregão é previsto no artigo 4e da tei 10.520/2002:
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Destarte, cai por terra toda argumentação da empresa Recorrente, o tempo em a Recorrida

comprova a regularidade da empresa e seus responsáveis técnicos perante o CREA/5E, inêxistindo
razões para reforma da decisão, sob pena de incorrer e violação aos princípios norteadores a seguiÍ.

De acordo com o art.3e da Lei ne 8.656/93, são princípios expressos da licitação: legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, igualdade, probidade administrativa, vinculação ao

instrumento convocatório, julgamento objetivo.

Dentre eles, destaco os

CoNVOCATÓRlo, in verbis

princípios da LEGALIDADE e da VINCULAçÃO AO INSTRUMENTo

Art. 3'A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia e a selecionar a propostâ mais vantajosa para a Administrdção ê

será processada e julgada em estrita conformidede com os princípios básicos

da legalidade. da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,

da probidade administrativa, do instrumento convo do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos". (grifos nossos).

Assim sendo, não podêria a Sre Pregoeira modiÍicar o julgamento, com base em exigências que não

foram estabelecidas no edital para satisfazer a vontade pessoal do concorrente pois assim estaria
descumprindo as normas previamente êstabelecidas no instrumento convocatório

Diante de tudo aqui exposto, fica manifestamente claro que se houver o provimento do Recurso
Administrativo e a consequente MODIFICAçÃO DO JULGADO, a nobre Pregoeira, emboÍa
usufruindo do seu lídimo direito, violará o direito líquido e certo da empresa Recorrida em
prosseguir no certame licitatório, pois, contrariará flagrantemente o disposto nos artigos 3'do
Estatuto das Licitações, máxime quando se sabe dos motivos de uma possível alteração do.j lgado
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RUA: ONÉLIA OLIVEIRA SANTOS, 1012 SALA A, SERRANO. ITABAIANA/SE
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2.3 - DOS PRINCPIPIOS NORTEADORES

"§1e É vedado aos aaêntes Dúblicos: I - admltir, prever. incluií ou toleÍaÍ, nos

atos de convocacão, cláusulas ou condições que comprometam, restÍiniam ou
frustrêm o seu caÉter competitivo e estabêlêçem prefeÉncias ou distinções
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância imoêrtinente ou irÍelevante para o esDecÍfico obieto do

contrato". (Destaque meu).;
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Assim, diante das razôes expendidas, espera e requer a RECORRIDA, que Vossa Senhoria Receba o
presente RECURSO ADMINISTRATIVO, por ser tempestivo, mas NÃO CONHEçA do mesmo, pelos

motivos já expostos na preliminar destâs contrârrazõês, e em caso de conhecimento, que lhe
NEGUE PROVIMENTO, ou o submeta à autoridade superior, para o mesmo fim, para no mérito,
NEGAR o presente e MANTER a sua decisão, para que seja MANTIDO O ATO que HABILITOU A

RECORRIDA, por ter cumprido o edital, por ser de DIREITO e JUSTIçA sob pena de grave INJUSTIçA

e REPROVÁVEL cerceamento ao seu direito e não nos deixando alternativa a não ser a de buscar
nas vias judiciais, através de ação mandamental, o direito negado.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Itabaiana-SE, 10 de maio de 2022.

VIA SERVLOC LTDA
GABRIEL SANTOS CHAGAS

REPRESENTANTE LEGAL

RUA: ONÉLIA OLIVEIRA SANTOS, 1012 SALA A, SERRANO - ITABAIANA/SE


